
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
NQ 3.806, DE 2000
(Do Sr. Ricardo Ferraço)

Altera a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, permitindo a inversão da ordem das fases de
habilitação e abertura de propostas nos processos licitatórios.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Acrescente-se ao art. 43 da Lei nO 8.666, de 21 de

junho de 1993, o seguinte parágrafo:

"§ 7° A critério da Administração, a fase de habilitação
poderá ser verificada após a abertura dos envelopes
contendo as propostas (inciso III) e somente em relação ao
licitante que apresentar a melhor oferta, passando-se à
habilitação dos seguintes à medida em que os anteriores não
atenderem às exigências legais de habilitação."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Com a evolução dos meios de comunicação e,

consequentemente, da rápida difusão dos atos administrativos por todos os cantos

do nosso País, a sociedade tornou-se mais participativa e exigente, passando a

exercer significativa influência nas ações governamentais e legislativas, em

especial no plano da eficiência da Administração Pública.

Destaca-se, nesse cenário, os processos de aqureiçao de

bens e serviços por parte da Administração. A Lei nO 8.666, de 1993, diploma legal

que ampara tal processo, a despeito de seus méritos, tem sido muito criticada em

relação à morosidade dos processos Iicitatórios, razão pela qual urge que se

tomem medidas tendentes a modernizar o sistema de compras governamentais.

Entendemos que a presente proposição constitui um

eficiente instrumento para minimizar os custos e o tempo de aquisição de bens e

serviços demandados pela Administração.

Trata-se de permitir que a Administração possa inverter as

fases de habilitação e de abertura das propostas. Atualmente, o art. 43 da Lei nO

8.666, de 1993, obriga que a habilitação deva preceder à abertura das propostas,

o que gera uma grande perda de tempo na verificação de diversos documentos de

todos os participantes do certame.

Ora, se a abertura das propostas preceder à fase de

habilitação, conforme estamos propondo, esta somente necessitará ser verificada

em relação ao proponente que apresentar a melhor oferta, passando-se

verificação dos demais somente se o primeiro não atender os requisitos legais' de

habilitação.

Cremos que, com a aprovação deste Projeto, estaremos

contribuindo para modernização dos atos administrativos. cumprindo o mais



recente princípio insculpido no art. 37 da Constituição Federal: o "princípio da

eficiência".

Em face do exposto, contamos com indispensável apoio dos

nossos Pares para aprovação deste projeto.

Sala das sessões, em Q1f de fIA.(>~~e 2000.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IH
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO VII
DA AD~ISTRAÇÃO PúBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
.. Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
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aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de
04/06/1998.

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros,
na forma da lei;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998 .
III - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos,

prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação,

aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou
emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação

sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites.definidos

em lei específica;
• Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - aremuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §

40 do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;'

• Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998 .



XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

* Inciso Xl com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998 .

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998 .
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não

serão computados nem acumulados para fms de concessão 'de acréscimos
ulteriores;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.

XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes.de cargos e empregos
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo
e nos arts. 39, § 4°, 150, lI, 153, 111, e 153, § 2°, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de O~ 06 1998.

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
* Inciso XVI com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/0611998.

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista,
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder
público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração. fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro

de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada
a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,

.' .cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;
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* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a
participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

§ I°A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social,
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 20 A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

*§ 3° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações

sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII;
*Inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.

111 - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou
abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998 .
§ 40 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos

direitos.políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível.

§ 50 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas
as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
... prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa



qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de ... regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a
informações privilegiadas.

*§ 7° acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante
contrato, a ser fmnado entre seus administradores e o poder público, que tenha
por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à
lei dispor sobre:

*§ 8° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
I - O prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06//998.

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos,
obrigações e responsabilidade dos dirigentes; .

*Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.

In -a remuneração do pessoal.
* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998.

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de
despesas de pessoal ou de custeio em geral.

*§ 9° acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998 .

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração.

*§ 10 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998.

.. 4 ..
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI
NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS
DA AD~STRAÇÃO PúBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.................... ..

CAPÍTULO II
·DA LICITAÇÃO

Seção IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à .
habilitação dos concorrentes, e sua apreciação ~

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados,
contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação;

In - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do
edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por
órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios
de avaliação constantes do edital;

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e
adjudicação do objeto da licitação.



§ 1° A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação
e as propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do
qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela
Comissão.

§ 2° Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes
presentes e pela Comissão.

§ 3° É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.

*§ 4° com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994.
§ 5° Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e lI) e

abertas as propostas (inciso IH), não cabe desclassificá-los por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

§ 6° Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em
consideração os critérios objetivos defmidos no edital ou convite," os quais não
devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
........ .. .. lo " ' ..

.................................................... ..
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